
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 68/2023.

Matéria: Projeto de tei ne 4.695/2023.
Autor: Prefeito Municipal.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parêcêr: Pela aprovação - P6 ne !Q/2O23, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza abertura de Créditos Adicionais
Suplementares no valor de RS 1.662.000,00 (Hum milhão e seiscentos e sessenta e dois
mil reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária
do dia 25 de setembro de 2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentaçôes:

. Atas das Comissões;

. Comprovantes de publicaçôes.

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhado
pelos integrantes presentes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 26 de s bro de 2023.

Vanderlei de ra do Amaral
Relator da C. de C. J. Red. e Des. Social

Rosa ana ssen
Pr de da C. de C. J. Red. e Des. Social, neste ato Presidente

Gi en Gonçalves Souza
sidente da C. de C. i. Red. e Des. Social, neste ato Presidente
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